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COMUNICADO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA, DE
7 DE OUTUBRO DE 2025

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) da Diretoria de Ensino
Região de São Carlos, nos termos do Artigo 5º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16 de julho de 2009,
CONVOCA, para escolha de vagas, os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado de
Agente de Organização Escolar/2025, classificados na lista desta Diretoria de Ensino, para exercer a
função em caráter temporário, e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I – INSTRUÇÕES GERAIS

1 - As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado, pelo período máximo de
12 (doze) meses, para manutenção de atividades escolares, podendo ser dispensado antes do prazo
final, a critério da Administração, de acordo com a Lei 1093/2009 e Resolução nº 12 de 2017.

2 - A chamada para escolha de vaga obedecerá, rigorosamente, a ordem de Classificação Final no
Município de São Carlos, publicada em DOE de 06/05/2025.

3 - O candidato convocado deverá comparecer munido dos DOCUMENTOS: IDENTIDADE - RG e do
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS – CPF, ou se fazer representar por procurador, legalmente
constituído.

4 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE – CTD) convoca, para sessão e
escolha, número maior de candidatos do que vagas existentes, a fim de assegurar o preenchimento
de todas as vagas no decorrer da sessão, nas hipóteses de não comparecimento/desistência de
candidatos.

5 - Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma,
troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

6 - Não haverá nova oportunidade de escolha de vaga ao candidato retardatário ou ao que não
atender à chamada no dia, hora e local determinado.

7 - Excepcionalmente, havendo vagas remanescentes, ao final da sessão serão chamados os
candidatos retardatários, na data da convocação, obedecida a ordem de classificação.

8 - Observado o disposto no Artigo 4º e o 9º da Lei Complementar Nº 1.093, de 16-07-2009, para ser
contratado, o candidato deverá preencher as seguintes condições:

a) estar em gozo de boa saúde física, mental e não pertencer ao grupo de risco de acordo com o
Decreto n.64.864/2020;
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b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício da atividade a ser desempenhada;

c) não exercer cargo, emprego ou função públicos na Administração direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal e inciso XVIII do artigo 115 da Constituição Estadual;

d) possuir escolaridade compatível com a atividade a ser desempenhada: Nível Médio Completo;

e) ter boa conduta;

f) Os candidatos que não constam na lista não atenderam a pontuação mínima exigida no Edital.

g) Lembramos que os candidatos que estão com contratos ativos ou com extinção contratual devem
cumprir o período de vedação de 200 dias, conforme art. 6º da Lei 1093/2009.

II - LOCAL DE ESCOLHA E QUADRO DE CHAMADA LOCAL:

Diretoria de Ensino - Região de São Carlos

ENDEREÇO: Rua Conselheiro Joaquim Delfino, nº 180, Jardim Centenário, São Carlos, SP.

VAGAS DISPONÍVEIS: 23 (vinte e três) no total da Unidade Regional de Ensino de São Carlos, PARA OS
CLASSIFICADOS EM SÃO CARLOS
DATA: 14 de outubro (terça-feira)

HORÁRIO: 08 horas e 30 minutos

São Carlos

Nome Completo RG Iniciais Classificação

1 Juliana Magdaleno Pimenta 479 100,00

2 Jessica Soriano Braz do Carmo 498 100,00

3 Gislaine Gonçalves Damasceno Figuerôa 244 100,00

4 Michele Felix de Souza 418 100,00

5 Camila da Silva Bertazzi 499 100,00

6 Nelson Manoel da Silva Filho 463 100,00

7 Gabriel Prataviera Monteiro da Costa 552 100,00

8 Leticia Massaro de Souza 550 100,00

9 Milena dos Santos Pereira 569 99,00

10 Fernanda Evelyn Bidinotto 473 97,50

11 Felipe Neo Chiari 557 97,50
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12 Renata Dada Gibelato 592 97,50

13 João Victor Miranda 555 97,50

14 Maria do Socorro de Oliveira Rocha 823 97,50

15 Marcia Ricci 192 97,50

16 Caroline Tenorio de Albuquerque 495 97,50

17 Alyson Henrique Martins Nogueira de Souza 551 97,50

18 Amanda Cristina Campos 446 95,00

19 Luciana Márcia de Araújo Silva 567 95,00

20 Taynara Menchon Peres 41. 95,00

21 Akilas Sousa dos Santos 646 95,00

22 Giovana Tassin 416 95,00

23 Jaqueline A Elisia de Mello Caetano da Silva 557 95,00

24 Rafael Silva Possato 627 95,00

25 Ana Cláudia Bento Barbosa 256 95,00

26 Ariane Carolina Tavelin Pereira 123 92,50

27 Lincoln Cesar de Morais 353 92,50

28 Rafael Françoso Rodrigues 520 92,50

29 Ana Maria Demeti Marchetti 488 92,50

30 Gustavo Romão Chiusoli 421 92,50

31 Mariana Martins dos Santos 299 92,50

32 Amanda Aylla da Silva Soares 587 92,50

33 João Thomaz Garcia da Costa 390 92,50

34 Alex Sandro Sales Cordeiro 559 92,50

35 Reginaldo Josias Ferrante 641 92,50

36 Marizete Gonçalves Aquino 650 90,00

37 Juliana de Souza Ferri 347 90,00

38 Carlos Eduardo Fontanari Barbosa 437 90,00
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39 Tatiana Bulaboi 236 90,00

40 Amanda Carolina Rodrigues Val Bueno 424 90,00

41 Lorena Nunes Pimenta 550 90,00

42 Nathalia Gabriela Gonçalves Françoso 624 90,00

43 Taina Camila Lemos Caporazzo 431 90,00

44 Elisangela Gusmão Diniz 686 89,00

45 Flávia Aparecida Leoncio 410 89,00

46 Ana Tércia Apolinário Chuqui 288 87,50

47 Sara de Oliveira Messias 607 87,50

48 Regiane Moraes Dourado 445 87,50

49 Thamires Furlan 487 87,50

50 Thais de Lima Oliveira 340 87,50

51 Nathalia Medrado Aguiar Zornetta da Silva 473 87,50

52 Valdinéia Aparecida Pessota 194 87,50

53 Andréa de Araujo Matheus 186 87,50

54 Cristina Honório Bernardo 308 86,00

55 Olga Cristina Chefaly 591 85,00

56 Jenefer de Oliveira Orlandi 402 85,00

57 Juliana Aparecida Leoncio 294 85,00

58 Ana Lucia de Souza Alvaredo 405 85,00

59 Jucimara Ribeiro de Souza Silva 258 85,00

60 Luiz Gustavo Santos Barbosa 605 85,00

61 Jhenifer Lourenço de Carvalho 579 85,00

62 Elisandra de Fátima Rodrigues 30. 82,50

63 Daysiane Pereira de Sousa Moura 475 82,50

64 Cristiane Silva de Souza Oliveira 334 82,50

65 Janaina Pereira Da Silva 280 82,50
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66 Claudia Cristina Bessi Garda 200 82,50

67 Layla Luchesi Silva 461 82,50

68 Luciane Maria Terruggi 206 82,50

69 Aline de Souza da Silva 472 80,00

70 Anna Julia Melo Teixeira 565 80,00

71 Luna Silva Hentz Soares 577 80,00

72 Alisson Aquino dos Santos 653 80,00

73 Maria do Carmo Prataviera 181 80,00

74 Ana Carolina de Oliveira Leonardo 429 77,50

75 Cintia Pereira Batista 458 77,50

76 Benedita Silvia Bernardo Ponce 149 77,50

77 Maria das Dores Silva Barros 333 77,50

78 Geisi André da Silva 527 75,00

79 Michael Nascimento Martins 567 75,00

80 Suzane Maria dos Santos 523 75,00

81 Larissa Estefani Avelar Roberto 468 75,00

82 Cintia Maria Santos de jesus 324 75,00

83 Debora Cristina Lima dos Santos 442 75,00

84 Stephanie Vitória da Silva 389 75,00

85 Carine dos Santos Funaro 305 75,00

86 Aline Francine Benvindo Stefane 417 75,00

87 Lidiane Cristina do amaral 446 75,00

88 Eliana Lopes Marchioni 308 72,50

89 Itaides Silva Araújo leite 609 72,50

90 Michelle Priscila Gianlorenzo Prado 416 72,50

91 Patricia Pereira Araujo 584 72,50

92 Diogo Vieira Franco dos Santos 646 72,50
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93 Adriana Candido de Oliveira 701 72,50

94 Cristiane de Brito Nicácio dos Santos 465 72,50

95 Amanda Batista da Silva 442 70,00

96 Cintia Cristina Coelho Morais 227 70,00

97 Simone de Fátima Varandas 252 70,00

98 Débora Cristina da Silva Chaves 35. 70,00

99 Priscila Caetano Medina 425 70,00

100 Roberta Sanches Preto Motz 284 70,00

101 Joiciara Sales Dias Françoso 533 68,00

102 Alini Daiane Alves de Souza 445 67,50

*103 Rosângela Prado Santos 119 67,50

104 Diogo Menchon Peres 386 67,50

105 Luciana Aparecida de Oliveira Alexandrino 271 65,00

106 Eduardo Staine 429 65,00

107 Ana Paula Balduino 337 65,00

108 Daniela Cristiane da Silva Saciloti 302 65,00

109 Mercia de Carvalho Padilha 141 65,00

110 Laja Dos Santos Oliveira 413 63,00

111 Ana Cláudia Estrozi 474 62,50

112 Maria Eduarda Martins Pomini 640 62,50

113 Eleticia Thomsen Aguirre 229 60,00

114 Jheniffer Ribeiro Santos Silva 073 60,00

115 Márcia Aparecida de Morais Alves 359 57,50

116 Eliana Sorato Pinheiro de Oliveira 194 57,50

*117 Larissa Dias Torres 550 50,00

Os nomes com asterisco* estão concorrendo como PCD de acordo com os critérios estabelecidos em
Edital.
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Anexo II – Relação de Vagas - SÃO CARLOS

Unidade Escolar/Total de Vagas

Vagas Disponíveis

EE ANTONIO ADOLFO LOBBE – 01 (uma) vaga

EE ARACY LEITE PEREIRA LOPES – 01 (uma) vaga

EE ARLINDO BITTENCOURT – 03 (três) vagas

EE ATTILIA PRADO MARGARIDO – 03 (três) vagas

EE GABRIEL FELIX DO AMARAL – 01 (uma) vaga

EE JESUÍNO DE ARRUDA – 03 (três) vagas

EE JOÃO BATISTA GASPARIN – 03 (três) vagas

EE JOÃO JORGE MARMORATO – 01 (uma) vaga

EE JOSÉ JULIANO NETO – 02 (duas) vagas

EE LUIZ VIVIANI FILHO – 01 (uma) vaga

EE MARIVALDO CARLOS DEGAN 02 (duas) vagas

EE ORLANDO PEREZ – 02 (duas) vagas
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